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ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 26000 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 26205 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
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QrlProd1

6010 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - TRANSPORTE 70000

ATIVIDADES

26  122 6010  8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 70.000

26  122 6010  8502  0018 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-DER- PLANO PILOTO 1

F 1 90 100 70.0000

TOTAL - FISCAL 70.000

TOTAL - GERAL 70.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

LEI Nº 5.240, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013.
 (Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 4.266, de 11 de dezembro de 2008, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos 
do art. 37, IX, da Constituição Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLA-
TIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Lei nº 4.266, de 11 de dezembro de 2008, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
Art. 2º ........
II – assistência a emergências em saúde pública, declarada por ato do Chefe do Poder Executivo; 
VI – ........
b) técnicas especializadas necessárias à implantação de órgãos ou entidades ou de novas atribui-
ções definidas para organizações existentes ou as decorrentes de aumento transitório no volume 
de trabalho que não possam ser atendidas mediante aplicação do art. 60 da Lei Complementar 
nº 840, de 23 de dezembro de 2011; 
........
X – admissão de profissionais de saúde para suprir falta na rede pública de saúde decorrente de: 
a) aumento transitório do volume de trabalho devidamente fundamento e comprovado, desde 
que com prazo previamente estabelecido em função da transitoriedade; 
b) situações de combate a surtos endêmicos e epidêmicos, declaradas por ato do Governador 
do Distrito Federal; 
c) vacância de cargo da área de saúde; 
d) afastamento ou licença de servidor efetivo, na forma do regulamento; 
e) aumento e criação de novas unidades de saúde pública.
........
§ 5º Nos casos do inciso X, o Poder Executivo pode realizar a contratação desde que não haja 
candidatos aprovados em cadastro de reserva e fica obrigado a abrir concurso para preenchimento 
de vaga no prazo máximo de doze meses, excetuados os casos constantes nas alíneas a, b e d. 
........
Art. 4º 
II – um ano, nos casos dos incisos IV e X;
III – dois anos, nos casos demais casos. 
........
Art. 5º As contratações somente podem ser feitas com observância da dotação orçamentária 
específica e mediante prévia autorização do Secretário de Estado de Administração Pública, do 
Secretário de Estado de Planejamento e Orçamento e do Secretário de Estado sob cuja supervisão 
se encontre o órgão ou a entidade contratante. 
Parágrafo único. Os órgãos e as entidades contratantes devem encaminhar à Secretaria de Estado 
de Administração Pública, para controle do disposto nesta Lei, relação com dados do pessoal 
contratado, bem como documentos comprobatórios de formação de agente comunitário de saúde 
ou de agente de combate às endemias no Distrito Federal ou em qualquer outra entidade. 
Art. 2º As atividades-meio realizadas nos órgãos públicos do Distrito Federal passíveis de tercei-
rização na forma da legislação federal em vigor não podem ser objeto de contratação na forma 
disciplinada na Lei nº 4.266, de 2008. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o inciso IV do art. 4º da 
Lei nº 4.266, de 2008.

Brasília, 16 de  dezembro de 2013
126º da República e 54º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

LEI Nº 5.241, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013. 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera o art. 1º da Lei nº 2.533, de 14 de março de 2000, que autoriza a extinção da PROFLORA 
S.A. – Florestamento e Reflorestamento, mediante incorporação à TERRACAP.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLA-
TIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 2.533, de 14 de março de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º Fica Poder Executivo autorizado a extinguir mediante liquidação a sociedade de economia 
mista PROFLORA S.A. – Florestamento e Reflorestamento.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de dezembro de 2013.
126º da República e 54º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

LEI Nº 5.242, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2013. 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 3.822, de 8 de fevereiro de 2006, que institui a Política Distrital do Idoso e dá 
outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLA-
TIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Lei nº 3.822, de 8 de fevereiro de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações:
Art. 5º Compete à Secretaria a que o Conselho dos Direitos do Idoso do Distrito Federal está 
vinculado a coordenação geral da política do idoso, com a participação dos demais órgãos com-
petentes, do Conselho dos Direitos do Idoso e das organizações não governamentais.
Art. 6º Ao Distrito Federal, por intermédio da Secretaria a que o Conselho dos Direitos do Idoso 
está vinculado, compete:
.........................
Art. 9º ...............
I – participar da coordenação das ações integradas setoriais da Política Distrital do Idoso;
.........................
XII – avaliar e aprovar os programas, projetos e ações destinados à captação de recursos do 
Fundo dos Direitos do Idoso do Distrito Federal – FDI/DF;
.........................
Art. 10. .............
I – ....................
a) Secretaria a que o Conselho dos Direitos do Idoso do Distrito Federal está vinculado;
.........................
h) Defensoria Pública do Distrito Federal;
.........................
Art. 12. .............
§ 1º O Presidente e o Vice-Presidente são eleitos pela maioria absoluta dos membros do CDI/
DF, para mandato de um ano.
.........................

CAPÍTULO VI
DO FUNDO DOS DIREITOS DO IDOSO DO DISTRITO FEDERAL

Art. 14. Os recursos do Fundo dos Direitos do Idoso do Distrito Federal – FDI/DF, criado pela 
Lei Complementar nº 865, de 27 de maio de 2013, são destinados a financiar os programas e as 
ações relativos ao idoso com vistas a assegurar os seus direitos sociais e criar condições para 
promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.
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